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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 76/2022
ASSUNTO: 
Altera dispositivos da Lei nº 5.888/2016, que dispõe sobre a criação do Distrito IV e dá outras providências.
AUTOR: Vereadores Silvio, Marcelo Sleiman e Sargento Laudo


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

O projeto em trâmite visa alterar dispositivos da Lei nº 5.888/2016, que dispõe sobre a criação do Distrito IV e dá outras providências.
 

De acordo com a justificativa “Este Projeto de Lei visa estabelecer de maneira efetiva as medidas ambientais a serem tomadas para evitar o agravamento da situação do acúmulo de água de chuvas nessa região, trazendo a pretensão principal de orientar a aplicação de práticas simples, porém extremamente importantes, pelas empresas que venham a se instalar em nosso Distrito Industrial IV, notadamente em razão das características do local em si e de toda região do entorno. Em outras palavras: se não tivermos controles eficientes, grande parte das chuvas de maior proporção que caem na região mais alta do local, onde ficam os Distritos Industriais III e IV, irão descer para esses pontos citados, trazendo problemas para o meio ambiente e, claro, para todos os moradores e pessoas que utilizam esses locais”
No que compete a esta comissão, nada a reparar quanto a redação e técnica legislativa ressaltando, assim, a importância do projeto.



        Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1° de novembro de 2022.

Vereador MARCELO SLEIMAN
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